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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 6(0/!4, D-: .Q2 E JULHO DE l.974•-

~ispÕe sobre a abêrtur a de um Crédito -

Especial , deetinado a :fim c1ue esp~ci:fi-

JC<"J' UlIA .. ~0 mNEGC:'T , I're..:'zi to "'unicipal d.e 1'\ •. ti._.ui, CoMarca de 

Catanduva, Es tado de ~ão n~ulo, nos termoa do a.r+igo 39, item I~, -

do Decreto-Lei Complemén ta.r I'". º , de 31 ie dez"":...bro C..:; 196S 1 Sancio
na e 'Promulga a seg~·tin te lei, ::!;rovad.a pel ";rn...ra "''unici:i;al, em 

saa sessão de P3 julho de 1974, conforme Resolu~ãc Nº - 35/74: -

i:ti~o 12- rica abe~to na Contadoria da Pre:feitura Municipal de 
Cati ..... IÀ. ', um Cré.'.ii to ::s:;:ecial da importância de Cr,..-6. 65C, 00- ( Seis/

mil seiscentos e cinquenta cruzeiros) . 

§ r' nico - O Orédi to a ql!e se refere este artigo , será d~s tinado 

ao :pagamento dos vencimentos e.o e \saesaor" da '3ecretaria da :e'rcfsi

tura ~unicipal de C~tiguá, refer; ncia ic~<~~z). 

Artigo 22- .~ despesas cem a exec11,. ão decta lei , s;.;rã o cobertas 

com os recursos ~rovenientes da anulaçio total e parcial das seguiB 
tes ve=bas orçam~ntárias :-

3000.92 

313c . 92 
3132 . 92 

3000 .95 
3120 . 05 

3121. 95 

3000. 96 
3111 . 96 

3- Limpez1 !Ío:ica 
~~sP_S~J COP.3=-~=s 

Serviços de Terc~iros 
Serviços diverso3- Dot.l88 . 

6- ?raças e Jarõ.:..ns ~blicos 

DEs~~~As co:i_;u:xT=s 
r~mterial d e ConsU.IfLO 

Cal , areia, cimento , pedras , tijolos e 
outros- Dot. 204. 

1-:· ta tadouro 
~~SI~S4S co~~T~S 

Pessoal Civil 

. . . . . . . . . . . . 

s:cgu.e fls- 2-

Cr$- l . OOO,OO-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÀ 
Estado de São Paulo 

fls-2-

con.t.fls-2-

01~00-Vsncimentos e vantag~ns fixas 
Ol. 07-Diaristãs contratado em rdgi.me de-
CLT.-:Jot. 207. • • • • • • • • • • •• er$-4.6oc,oo-
13º Stlário- Dot.2oe ••••..•.••••• eri- 0.250 ,00-

Total da anulação ••.••••. c.-t-6.650,00- ..___ 

Artigo 3º- Esta lei entrará eo vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposi~Ões em contrário. 

T33FEITUP...A MIJ:.VICI:P .L D.Li: ~4'.':'.IGU:Ã. , 05 D:8 J"JLH0 :J.:!: 197 4. 

Registrada nc livro competente 

costume. 

) 

Assessor da Secretaria. 
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